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Resolução do Conselho de Ministros n.o 35/98

A Assembleia Municipal de Valença aprovou, em 29
de Abril de 1994, o seu Plano Director Municipal.

O Plano Director Municipal de Valença foi ratificado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 78/94, de
14 de Julho, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 207, de 7 de Setembro de 1994.

Por lapso, a acta da reunião da Assembleia Municipal
de 29 de Abril de 1994 omitiu uma alteração introduzida
às alíneas f) dos artigos 10.o, 11.o e 23.o, n.o 2, do Regu-
lamento do Plano, que só viria a ser inequivocamente
consagrada na acta da reunião daquele órgão delibe-
rativo de 30 de Junho de 1994.

Como a Câmara Municipal enviou para ratificação
a primeira versão daqueles artigos, importa, assim, pro-
ceder a nova ratificação dos preceitos em questão, veri-
ficada que foi a sua conformidade com as disposições
legais e regulamentares em vigor.

Considerando o disposto no n.o 3 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 211/92, de 8 de Outubro;

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
Ratificar a alteração às alíneas f) dos artigos 10.o,

11.o e 23.o, n.o 2, do Regulamento do Plano Director
Municipal de Valença, ratificado pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 78/94, de 14 de Julho, que
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Com excepção para as unidades hoteleiras ou similares e

para os casos referidos na alínea c) deste artigo, estabe-
lecem-se como profundidade máxima de construção 15 m,
o afastamento ao limite da parcela não inferior a 3 m, ou

não inferior a 6 m à edificação vizinha, excepto para edifícios
geminados ou em banda, quer lateralmente quer na reta-
guarda.

Artigo 11.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) O afastamento ao limite da parcela não será inferior a 3 m,

ou não inferior a 6 m à edificação vizinha, excepto para
edifícios geminados ou em banda, quer lateralmente quer
na retaguarda.

Artigo 23.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) O afastamento ao limite da parcela não será inferior a 3 m,

ou não inferior a 6 m à edificação vizinha, excepto para
edifícios geminados ou em banda, quer lateralmente quer
na retaguarda.»

Presidência do Conselho de Ministros, 12 de Feve-
reiro de 1998. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 36/98

Nos termos do n.o 4 da cláusula 19.a do contrato de
compra e venda de crédi tos sobre a TOR-
RALTA — Clube Internacional de Férias, S. A., o
Fundo de Turismo ficou vinculado a prestar a garantia
pessoal (fiança), subsidiária, em todos os contratos de
financiamento a celebrar pela IMOAREIA — Socie-
dade Imobiliária, S. A., a sociedade instrumental cons-
tituída pelo grupo SONAE para adquirir créditos públi-
cos e realizar o plano de investimentos com vista à recu-
peração da TORRALTA.
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A IMOAREIA, no âmbito do seu plano de inves-
timentos, tem necessidade de obter um financiamento
por um ano, renovável por mais um, junto da Caixa
Geral de Depósitos, até ao montante de 3 milhões de
contos, para o qual se torna indispensável a garantia
pessoal do Fundo de Turismo, na qualidade de garante.

A IMOAREIA, através do respectivo financiamento,
visa a obtenção dos meios financeiros necessários para
adquirir os créditos fiscais da Direcção-Geral do
Tesouro e da segurança social, bem como iniciar a exe-
cução do novo plano de recuperação da TORRALTA.

Considerando o despacho do Ministro da Economia
de 17 de Dezembro de 1997, emitido de acordo com
o disposto no n.o 1 do artigo 14.o da Lei n.o 112/97,
de 16 de Setembro, e, ainda, que foi ouvido o Instituto
de Gestão do Crédito Público (IGCP), nos termos do
disposto na alínea n) do n.o 1 do artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 160/96, de 4 de Setembro:

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolveu definir a
seguinte orientação:

Deverá ser prestada a garantia pessoal do Estado para
cumprimento das obrigações de capital e juros do finan-
ciamento, até ao montante de 3 milhões de contos, que
a IMOAREIA vai contrair junto da Caixa Geral de
Depósitos, nas condições especificadas na ficha técnica
anexa.

Presidência do Conselho de Ministros, 12 de Feve-
reiro de 1998. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.

Ficha técnica

Mutuário: IMOAREIA — Sociedade Imobiliária, S. A.
Mutuante: Caixa Geral de Depósitos, S. A.
Montante: até 3 milhões de contos.
Finalidade: obtenção dos meios financeiros necessários

para suportar as necessidades financeiras estimadas
para a 1.a fase da «operação TORRALTA».

Prazo: um ano, renovável por mais um.
Taxa de juro: LISBOR a três meses.
Pagamento de juros: trimestral e postecipadamente.
Reembolso: único, no final do prazo.
Comissão de gestão: 1/24% sobre os montantes utili-

zados, pagável semestral e postecipadamente.
Garantias: fiança prestada pela INPARSA, S. A., que

se assume como devedora solidária e principal paga-

dora de todas as responsabilidades decorrentes do
contrato de abertura de crédito em conta corrente.

Em caso de exercício das opções de compra ou
de venda previstas nas cláusulas 21.a e 22.a do contrato
a que se refere o primeiro parágrafo desta resolução,
o Fundo de Turismo assumirá automaticamente, sem
necessidade de qualquer formalidade adicional, a
posição da INPARSA como fiadora do contrato de
empréstimo, garantindo capital e juros. A INPARSA
fica então exonerada de toda e qualquer responsa-
bilidade decorrente da garantia prestada.

Taxa de garantia: 0,5% ao ano.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 142/98
de 6 de Março

O quadro de pessoal médico do Hospital Central e
Especializado de Crianças Maria Pia carece de reajusta-
mentos na área funcional de oftalmologia, de modo a per-
mitir uma melhor adequação às actuais necessidades.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do Decre-

to-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da

Saúde e Adjunto, que o quadro de pessoal médico do
Hospital Central e Especializado de Crianças Maria Pia,
aprovado pela Portaria n.o 422/92, de 22 de Maio, com
as alterações que entretanto lhe foram introduzidas, seja
alterado de acordo com o mapa anexo à presente por-
taria, da qual faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Saúde.

Assinada em 21 de Janeiro de 1998.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — A Ministra da Saúde, Maria de Belém
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina. — Pelo Minis-
tro Adjunto, Fausto de Sousa Correia, Secretário de
Estado da Administração Pública.

MAPA ANEXO

Grupo de pessoal Nível Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares
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Pessoal técnico superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Médica hospitalar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Oftalmologia . . . . . . . . . . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Assistente graduado/assistente . . . . . . . . 3
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